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1. OBJETIVO 
Regulamentar o fluxo do recebimento das solicitações para o uso de tecnologias hospitalares pelo 
pelo Núcleo de Avaliação de Tecnologias em Saúde (NATS) da Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP) 
do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM), desde a inovação, 
difusão, incorporação, utilização e o abandono, de tal modo, a oferecer subsídios técnicos baseados 
em evidência científica que possam contribuir para as decisões em saúde. 
 
2. MATERIAL 
Formulários para solicitação de incorporação ou abandono de tecnologias hospitalares e para 
parecer técnico do NATS.  
 
3. INFORMAÇÕES GERAIS 
A Avaliação de Tecnologias em Saúde (ATS) é um processo que avalia e regula o uso das tecnologias 
em saúde com a perspectiva de sustentabilidade mediante inserção na tabela do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e ressarcimento justo.  
Trata-se de uma investigação multidisciplinar, que tem como ferramenta fundamental a avaliação 
crítica da validade dos estudos observacionais e clínicos com a nova tecnologia. Para isso, os 
gestores necessitam utilizar instrumentos gerenciais que apresentem informações fidedignas para 
tomada de decisão quanto à incorporação ou abandono de tecnologias nos sistemas de saúde. 
 
4. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
Comissões Hospitalares de Padronização e NATS. 
 
5. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 O solicitante acessa o icone do NATS na página eletrônica da GEP/HC-UFTM. 
 Realiza o preenchimento do Formulário para incorporação ou abandono de tecnologias 
hospitalares, disponível na página do NATS para solicitar a incorporação ou abandono de 
tecnologias hospitalares e realiza o encaminhamento do arquivo via Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI) para o NATS/GEP/HC-UFTM. Caso haja paciente envolvido, não identificá-lo. 
Observação: para fins deste POP, solicitante é o representante/coordenador das comissões de 
padronização hospitalares existentes no HC-UFTM.  

 O NATS se reunirá, no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável uma vez por igual período, para 
deliberação e/ou emissão do parecer técnico para incorporação ou abandono de tecnologias 
hospitalares, disponível na página do NATS. 
 O parecer técnico emitido pelo NATS poderá ser: a) Final, tendo como referência evidência 
já descrita na literatura; b) Parcial, recomendação para realização de estudos. 
 No caso da recomendação da realização do estudo (parecer parcial), o NATS comunicará o 
solicitante e fará a indentificação de pesquisadores (consultores ad hoc) e a relativa prospecção do 
estudo com base na disponibilização de insumos e formalização do grupo de trabalho. 

 O NATS ficará responsável por acompanhar as atividades e prestar os auxílios necessários à 
equipe condutora do estudo, recebendo ao final o relatório técnico. 

 O NATS emitirá um novo parecer técnico final e encaminhará às comissões de padronização 
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correspondentes para seguirem com os fluxos já existentes de padronização e despadronização de 
tecnologias hospitalares. 
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6. FLUXOGRAMA 
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